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Jsm GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE RESOLUÇÃO
PROJETO DE RESOLUÇÃO

WUMERO PROPRIO..

PROTOCOLO GERAL=

DATA PROTuCCLO^

14/1"99

3369/1999

20/12/1999

Modifica o artigo 46 do Regimento
Interno da Câmara Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 1°) O artigo 46 do Regimento Interno passa vigir com a seguinte
redação:

"Art. 46 - A Câmara constituirá, através de resolução, Comissões
Especiais de Inquérito, com a finalidade de apurar
irregularidades de atos ou fatos determinados no
âmbito do município".

Art. 2°) Esta Resolução entra em vigor na data de sua promulgação, revogadas
disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim - ES 20 de dezembro de 1999.
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Vereador - PTB

FÁBIO MENDES GLÓRIA ̂

k\9

c\^®
d©

?

X7
RUA BARAÜ □□ ITAPEMIRIM, OS - CENTRO
TEL/PABX; [027] 521-5622 - FAX: (027) 521-1309

CAIXA ' PtíSTAL 411 - CEP 2B300-110
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



nêrçodt

GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

NOBRES EDIS

A presente matéria tem o intuito de propiciar ao Legislativo
Municipal, condições de instalar CEI - Comissão Especial de Inquérito para
apurar os fatos fora da esfera fundacional pública direta, indireta ou no âmbito
do municipio.

Permanecendo com a atual redação fica esta Casa limitada na
busca de soluções de fatos irregulares, que acarretem danos ao município e
seus municipes.

Conto com V. Ex^s. para aprovação da matéria

Cachoeiro de Itapemirim - ES 20 de dezembro de 1999.
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FÁBIO MENDES GLORIA
Vereador - PTB
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N" PROJETO DE RESOLUÇÃO

NünERO FROPRIO= =

PROTOCOLC OERrL^

DATA PROTOCOLO..

14/1999

3369/1999

20/12/1999

Modifica o artigo 46 do Regimento
Interno da Câmara Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 1°) O artigo 46 do Regimento Interno passa vigir com a seguinte
redação:

"Art. 46 - A Câmara constituirá, através de resolução, Comissões
Especiais de Inquérito, com a finalidade de apurar
irregularidades de atos ou fatos determinados no
âmbito do município".

Art. 2°) Esta Resolução entra em vigor na data de sua promulgação, revogadas
disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 20 de dezembro de 1999.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

NOBRES EDIS

A presente matéria tem o intuito de propiciar ao Legislativo
Municipal, condições de instalar CEI - Comissão Especial de Inquérito para
apurar os fatos fora da esfera fundacional pública direta, indireta ou no âmbito
do município.

Permanecendo com a atual redação fica esta Casa limitada na
busca de soluções de fatos irregulares, que acarretem danos ao município e
seus munícipes.

Conto com V. Ex^s. para aprovação da matéria

Caclioeiro de Itapemirim - ES. 20 de dezembro de 1999.
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Vereador - PTB

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2930G-110
TEL/PABX: [G27] 521-5B22 - FAX: [G27) 521-13G9 - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



JUNTADAS;

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10-.

11-.

12-.

13 -.

14-.

15-.

16-.

17-,

18-,

19-,

20-,


